
-Secretário da Câmara- 
VEREADOR FARLEY A (TO EI DE ARA1JJO 

PROJETO DE LEI N2 104/93 

ESTENDE OS BENEFÍCIOS DAS LEIS MUNICIPAIS 

NtiMEROS 822/67 E 1.173/71 E DECLARA DE 
UTILIDADE PBLICh A ASSOCIAÇO DESPORTIVA 
AMAZONAS FUTEBOL CLUBE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Des-
portiva Amazonas Futebol Clube, 

ART. 22 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

PALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 02 DIAS IX) MÊS 
DE JUNHO DE 1993. 

VEREADOR PA UO MAGNO DO BEM 
-Presidente da Câmara- 

/ARPM/ 



Cara Municipal da Cnselheiro Lafaiate decretas 

. 10 

1~ 
~O 

Prident8 Presiuente 

A c•-o d * 
a da.-o, para par;er 

c i13 

VEREADOR MNDEL1 JOSÉ DE FARIA 

PreaÀge 

. e-s, dIe S'-:iço3 Púkoie 
A:iii tr'T. .uui:ia1 p/  p.rcer 

A Com o dc Flnançii, Tributação 

e Orçame:it03 para parecer 

ART. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vir na 

data de sua publicaço, 

)j0~,~ 
2, sós . SALA DAS SESSES, 17 de maio cia 1993. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NI 104/93 

ESTENDE OS BENEFÍCIOS DAS LEIS MUNICIPAIS NÚMEROS 822/67 E 1473/719  

E DEQ.ARA DE UTILIDADE PúELIC4 A ASIAÇO DESPORTIVA AMAJNAS FU-

TEBOL CLUBE. 

ART. li - Fica declarado de Utilidade Publica a Associação Desportiva Amazonas 

Futebol Clube. 

-i Parecer 

1 or I c(_ 
_ 

eaieig 



R-OJiTO LEI NQ 1/93 

ESTENDE OS BENEFrCIOS DAS LEIS MUNICIAIS NÚMEROS 822/67 E 1.173/719  

E DL2.ARA JE UTILIJA3E P..JA A ASSOCIAÇO DEEOrTI\ AZONrJ FU.. 

TEOOL U..UE3E. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19 Fica declarado de Utilidade Publica a Associaço Desportiva Amazonas 

Futebol Clube. 

ART • 22 - Revogam—se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicação* 

SALA DAS SE3SES, 17 de maio de 1993. 

í 
VEREkOOR AN JOSÊ DE FtRIA 



II MINISTÉRIO DA FAZENDA C 6 C •.'
r PARA USO DA REPARTIÇÃO 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

-. --. --- -- ..--- -  

&P. CENTRO IIRMBÇflES ECDIÚMcO-FISCA$S  FICHA DE INSCRIÇÃO 1
. 

CADASTRO &[R1 DE CONTRIBUINTES DO ESTABELECIMENTO -SEDE 

02 ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

$ - CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE CO.C. AO PREEN- 
CHER E5A FICHA. 

2 PREENCHA-A. A MAQUINA, EM 3ITRESI VIAS PERFEITAMENTE 
 LEGIVEJS. 

3 - NÃO r' RNCMA OS QUADROS DE -USO 0* RCPAIIIÇAO" 
4 . DEIXE EU IRANCO OS ITENS CM QUE NADA TENHA A INFORMAR. - .........- 
E - APRESENTE TODAS AS VIAS AO oRoAo DA SRI' DA JURISOIGAO  DO ESTA'JELECIMENTO-SEDE. 
E PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS. COLO- 2 3 968   2 82 / 0001 CANOO CADA LETRA DENTRO DE UM OUAORINHO, A COMECAR DO PRIMEIRO. 

1, 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO C. O. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO. 

'03 INFORMAÇÕES GERAIS 05 INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 
07 'jJ PERCENTUAL DO CAPITAL INSCRITO ANTERiORMENTE o1 181NAS 'Í 6

Í
BAL 

00 0~¥ si 1 O O ri o - O 08 8 NO C.0 C.? NACIONAL1­1 I (STWSOUIA 
04 SOLICITAÇÃO 0€ BAIXA SIM $3 O MAO 04 9 2 FAIXA 0€ CAPITAL (AUiVIM com X) - HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS? MEJEIS

Í
Ii 6 1~Cl IVOES $ 4 Cl MAIS TE 54I1 6 CCI 1.000 ES '.000.000 

EWNUMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C.G.0 o
C4 5)5)0 

N ILSICO N• ONTEM COXITNOLE - 06 NATUREZA JURIDICA 
o o O 1 ID ASSINALE COM X A FORMA DE CONSTITUIÇÃO 

- EMPRESA INDIVIDUAL 6 
04 RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS COMERCTO OU INDUSTRIA) 00 6 

ASSINALE COM X OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHER HABITUALMENTE SOCIEDADE EM NOME COLETIVO 01 4 EMPRESA PUBliCA 10 3 
IMPOSTO 0€ RENDA (DECLARAÇÃO) 9 5 SOC. POR COTAS 0€ RESPONSABILIDADE LEDA. 02 2 SOC. 0€ ECONOMIA MISTA II 1 

SOC. ANÓNIMA EXPORTAÇÃO 01 7 LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS 08 4 SOC. DE CAPITAL E NIOUSTRTA 03 O (CAPITAL FECHADO) 12 O 
PROPRIEDADE TERRITORIAL SOC. ANÓNIMA RURAL 02 5 ENERGIA ELÉTRICA 69,2 SOC. COMANDITA SIMPLES 04 9 (CAPITAL ABERTO) 13 8 

EMPRESA INDIVIDUAL IMPORTAÇÃO 03 3 MINERAIS lO 6 SOC. EM COMANDITA POR AÇÕES 05 7 (PRESTAÇÃO 0€ SERVIÇOS) 14 6 
IMPOSTO DE RENDA X 04 1 riso PROP. (NA FONTE) IMOBILIÁRIA li 4 soc. CIVIL COM FINS LUCRATIVOS 04 5 FUNDAÇÃO 15 4 

1P1 05 O 1CM 12 2 SOC EM CONTA DE PARTiCIPAÇÃO 01 3 ASSOCIAÇÃO lO 2 
OPERACO(S FINANCEIRAS 06 8 PROPRIEDADE TERRITORIAl 13 O SOC. COOPERATIVA 0$ 1 AUTARQUIA o E PREDIAL URBANA 

SERViÇOS 0€ TRANSPORTES (COMUAÇØES (FEDERAL) 01 6 IMPOSTO 501111€ SERVIÇOS 14 • FILIAL. SUCURSAL. AGtNCIA P$ IX 00 O ORGÃO PÚBUCO $ 9 EMPRESA SEDIADA NO EXTERIOR 
07 ATIVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIMENTO-SEDE - 

11DEÃO - 
SOCIJWADE CIVIL E i

- 
UCtTIVA r 6 1 "l 

O DENOMINAÇÃO 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL/ DENOMTNAÇÃQCOMERCIAL *AHAZONAS FUTEBOL CLUBE 

* 

®NOMEDEFANTASIA FUTEBOL CLUBE 

W ' ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO-SEDE 
A L • A LV., ETC) * LOGRADOURO tt1LA}IEDA B E ORAES * 

COMPUMENIO NÚMERO ® * (AMI. SALA, (TC 1 
O BAIRRO 01' DISTRITO F R O G R E 8 s o CEP 3 6 t - o o M G

MUNICÍPIO AoÊ 

* 
'4-Ø7 ?-2 INSPETORIA RIA 

BANCO CONIR)E(  COO5) AlIO OR,IPO NIRETIO
- 

'10 PESSOA FISICA RESPONSÁVEL PERANTE O MINISTÉRIO DA FAZENDA 12 CONTROLE DE REMESSA DE DOCUMENTOS 
DO ORGÃO 

NO CPF 2 9 8 i 3 O 5 o RECEPTOR O 1
NOME jç F9 '

4 
fi330 RECEPÇÁONOÓRGÂOD,. • ' - .",SEDE 

- - i', "1 I . 1J11RICA DO FUNCIONAR 
NA1LINO DE ASSIS LL1tA±S 06.1.O1.Ol'1 ,/ 

.1 
"si *UIJNO TOlA IVOISA5IUDIJE CDN Pulo CWUIICINIIIO DO DISNISIO 00 llcistiç$0 VIEJITE ' - 

DATA
ARF B 

CONS9 LAFALLIE 11/12/92 

m

ASSN*Tt*A 00 RSPÓIISAVEL PERANTE O MI4ISIÉRIO 0* ,wo*  
t14 PARA USO DO ORGÃO LOCAL DA JURISDIÇÃO DA SEDE ' 

DATA O
- MATRICULA 00 FUNCIONÁRIO 
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o
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CARTÓRIO VIANNA 
2°. OFICIO 

Tabelionato - Registro de Títulos o Documentos - Judicial 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

MARIA PATRICIA VIANNA CRUZ 

Tabeliã do Segundo Ofício, Oficial do 
Registro do Títulos e Documentos e Escrivã 
do Judicial da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, do Estado do Minas Gerais, no 
exercício do cargo, na forma da Lei, etc., 

CERTIFICO' ° 

requermenbo verb.-t± de 1 arte • nberessada ipie revendo em-li 

meu poder-e cart6roo L-vro de Regstro de Pessoas Jurd 

cas e soc2 edades Cv-s, de n2 A-6, às f±s. 17v,  de nQ 1934 

em 09 de dezembro de 1992,  consta o restro do teor segui 

te: "EXTRATO DO ETÀWUTO DO AflAZOWB FUTEBOL CLUBE, funda-

do em 01/01/81, com sede na Rua Alameda B. Uoraes; n226,// 

Conselheiro Lafaote-1iG.Durço: Tndetermnado. F'na1dade 

iroporconar a d-fso do Cv!smo  c da Cultura Fsca,  

rrncpa1merite o Futebo1.J D' retor ucDmpor-se-a de Pres 2  

dente, Yce- ircsdentc, 12 ecret.±o,22 Secret'iro, 1 

Tesourero, 22 Tesourero, Dretor Tcn-co e Dretor Soc-

a, além de outros c;ï5;o. ju1dos necessiros.Em caso de 

d-sso1uçao de Entdde, scci patr!rn6no  será  revert!do  em / 

favor de obras Ass!stei.cas  de carter V1antr6pco. }RE-

SIDENTE NATALIUO D ÃIS f101iÀ1S. *llEra  tudo o que havia / 

no refer!do  nstrumento". Conse1hero Lafalete, 09 dede- 

zerubro de 1'2;Ln, (as) N1Vanna Cruz, Tabe1 do Reg?stro 

de Pessoas rd-cas. "Era tudo o que hava no referdo r 

gstro"./'se1he-ro Lafa-ete, 09 de dezembro de 1992.-.-. 
Eu , Ofca1 do Regstro de 

1essoas urdc1s.* 



Fis, 

§ ANICO - O Sacio Iene
Ir 00 

mrito Ficara isento do pagamento de mensal idade e, re- 

ceber,ao  um diploma assinado pelo Presidente, Secretario e o Tesoureiro. 

Art 72 
- Será SÇcio honoirio qualquer cidadão,, alheio a associação que tenh 

prestados serviços excepcionais a mesma ou ao desporto em geral,' a juzo do 

Conselho Dei iberativd.. 

Art. 8 - Será remido todo sacio ou pessoa alheia à associa ço,1  que 

de uma s vez, com a quantia supeior a Cr$ 
0

1 , Á:Á~Jex 
Art, 92 - Será SÇcic1 contribuinte aquele que, sendo maiott de 18 anos, pagar 

mensal idade de Cr$_fQ..u3 ( ), e,' por ocasio d 

adrnissao, a jÇia de Cr$  

Art. lO - Ser Sacio juvenil aquele, que guardados os limites de idade estabe 

be, sendo-lhe permitido participar com os direitos dos demais Sócios, das 

contribui -  

o esportiva vigente, pagar a ji.a de admisso de Cr$______ 

) e a mensal idade Cr$ 1 '  (a MC-  ( 

'Art, li - Ser Sacio cotista, aquele que adquirir ttulos patrimoniais do Clu- 

Assernbljas Gerais e Extraordinrias. 

Arte 12 - Somente -Lero direitos a votar e serem votados nas Assem
o 

bias Geral 

os Scios maiores de 18 anos, com pelo menos um ano de associado e,' quites con 

a Tesouraria 

Art. 13 - As propostas para admisso de Scios, sero feitas por escrito e ap 

sentadas à Diretoria, que depois de aprová-las expedira a respectiva comunica 

ço e carteira de associado, de conformidade com a categoria estatutiria. 

- As propostas devero conter a assinatura e o nome do proposto, idade, 

4estado civil,' nacional idade, sexo, profisso,' residência e a assinatura do Sc 

proponente 

§ 22 
- O Proposto, uma vez aceito e oficiado, devera, no prazo de 30 (trinta 

dias, pagar a jia e a mensalidade do mês correspondente a sua admissão, sob 

pena de ser ei iminado 

Art, 14 São deveres dos scios: 

a) - Pagar pontua huente, a sua mensalidade ou outro qualquer compro-

misso assinado com o Clube, Inclusive estragos feitos em seus 

pertences; 

b) - Participar das solenidades cvicas em que o Clube tomar parte; 

c) - Aceitar os cargos ou comisses para que for eleito ou nomeado, 

salvo motivo justificado; 

d) - Dirigir à Diretoria qualquer proposta ou reclamação que visem o 
progresso e o bom nome da Associaço; 



associados e sua duração serae  por tempo indeterminados 

Art. 3 - t dever da associaçao cumprir e fazer cumprir, pelos seus associadàs 

e atletas, todas as leis e regulamentos emanados da Entidade a que estiver fi- 

-. ,I 1 

ÚNICO - O Futebol praticado pela associaço serãe  de carter AMADOR 

Art. 2 - MAuaora Futebol  S1ube. 
o 0  tem por personalidade distinta de' seus' 

zar reunies e divertimentos de carter social e cultural nos termos da Lei 

n2  6.251, de 08 de outubro de 1x975, regulamentada pelo Decreto n2  80228, de 

2Ç 1 .977 .  

1239682 82/db01-16' / 

- À Associaço compe-se das categorias de scios a saber,- 

a) BENEMÉRITOS; 

b) HONORÁRIOS; 

c) REMIDOS; 

d) CONTRIBUINTES; 

e) JUVENÍS; 

f) COTISTA. 

- Ser benemrito, aquele cujo o tltulo for concedido pelo Conselho? Arte 6 

Deliberativo, por serviços de relevncia prestados a associação ou por dona 

tivos avultados; 

Art. o 

E S T A T U T O S 

C A P 1 TULO 1 

DO CLUBE E SEUS F)J 

1. A1.Benedito 13.Noraes .-2 
fundado ernÚ/i jJ.t , nesta cidade de ('Za'i'l z /'f i:T; no Estado de 

Minas Gerais, onde tem sua sede, é uma sociedade civil, composta de numero , 

ilimitado de só 

o 

sem distinção de nacionalidade, culto e de sexo, tendo / 

por finalidade proporcionar a difuso do civismo e da cultura Fi'sica, princi-

palmente o futebol, podendo, ainda praticar ou competir em todas as modalidade 

esportivas arnadoristas especializadas, inclusive o futebol feminino e real i-' 

1 iada, bem como participar das competiçes e festividades promovidas pela mesr 

CAPITULO li 

DAS CORES DISTINTIVO  S E UNIFORMES 

Art. 4 - As cores oficiais da associação são Xerde.-Brwiep-,Yen~p1.ho.-P et 

CAI ITULO III 

4 DOS S&IOS, SUAS CATEGORIASJ  DEVERES, DIREITOS E PENALIDADES 

AMAZONAS FÜTEEOL CLÚBE 

AmedÁ b. morai s, NI ° 26 

Burro Pbr$Sd - CEP 36400060 

,gNELHÉ)R'Ô LFPIETE - MOI 
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VEREADOR t 

 

VEREADOR IVAN IY ST VA TAVARES 

o 

'""_ 1 900 
VEREADOR JOSÉ ASNIO. IJOS/PTO 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 

 

CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

    

PECER DA COMISSO DE LEGISLÇO E JUSTIÇA 

AO PROJETO DE LEI N9 104/93 

 

   

REL7TÔRIO/FUN LTMENTAÇO 

Projeto de Lei que estende os benefícios 

das leis municipais n2s 822/67 e 1173/71 e decla-

ra de Utilidade pública a Associação Desportiva 
Amazonas Futebol Clube. 

O referido Projeto se encontra dentro 

das normas regimentais para sua tramitação legal. 

CONCLUSÃO 

Somos favorável, e que o mesmo seja dis- 

cutido e aprovado pelo Plenário. 

SALA DAS cOMISSES 19 DE MAIO DE 1993. 

/ARPM/ 



 

LA DAS cot.4IsEs, 24 de maio de 1993. 

 

   

   

   

 

   

 

DE ARAÚJO 

   

   

   

('amara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E OAÇANJ 

TOS AO PROJETO DE LEI NQ 104,193. 

A Comisso de tinanças, Tributaço a Orçamentos é de p 

recer que o Projeto de Lei nQ 104/93, deva ser discutido e votado pelo P1g, 

rio, 

o 

/A 5V / 



Câmara Municipal de Conselheiro La(aiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

lu 

PARECER DA COLlISS0 DE SERVIÇOS PI8LICOS E ADMINISTRA-

ÇO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI N9 104/93. 

o 

A Comisso de Serviços Públicos e A&inistraço Municj 

pai de parecer que o Pojto de Lei nQ 104/93, deva ser discuti e vota-

de pelo Plenário. 

SALA DAS cOUISES, 24 de maio de 1993, 

/A i / 



PARECER DA COMISSO DE REÇO AO 

PROJETO DE LEI N9  104/93 

A Comissão de REÇO é de parecer 

que o Projeto de Lei n2  104/93 deva ser 

aptovab com sua redação original. 

o 

 

 

 

Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

SAIA IS COMISSÕES, 28 DE MAIO DE 1993. 



PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CON. MElRO LAFAPETE,. 

AOS 04 DE JUNHO DE 1993. 

ss,;.i.. jurídicos 

          

          

 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

          

    

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

          

          

          

         

LEI Ml 

ESTENDE OS uwzrlcios DAS LEIS MUNICIPAIS 

NÔMEROS 122/67 E 1.173f1 E DECLARA DE 

UTILIDADE PÚBLICA A ASWCiAÇXO DESPORTIVA 

AMAZONAS FUTEBOL CLURE. 

A Cnr. M$cip.I d. Consslh.Ir. L.f•$.t• 
dcrsto o suo  Prefeito Mw*ietnl, sanciono • seguinte W $ 

Art. $Q - Fica dssI,ndo do Utilidade P*bI loa • *..ni.4. Na  
nrtiv. As.sonn futebol CI,,b.. 

Afl • 21 - Revn..es. a. 41 t( ço o. cost4r1.1  •s'itrnds seta 

Lei a vigor sa data 4e sua pubi 1caq.. 

$sndo portanto a tato as autoridades a quem o c.nhj 

mao.t. • .no.q dota L•1 por oro., c,ãs a 

e a faça .inir, to Inteiramente ano sela es nists. 


